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Projeto de Lei Complementar n.º 016/2025

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 102, DE 24 DE MAIO DE 2018”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Suprime o inciso I, do artigo 9º, da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 2º Dá nova redação ao §1º e suprime o §3º do artigo 10 da Lei Complementar n.º 102 de 2018:
“Art. 10. (...)
§1º As verbas destinadas à Promoção deverão ser objeto de rubricas específicas na lei orçamentária, na qual deverão ser provisionados, no mínimo, 1% (um por cento) do orçamento anual para a realização das promoções por titulação e por capacitação”.
Art. 3º Dá nova redação ao inciso II do §2º do artigo 11, da Lei Complementar n.º 102 de 2018:
“Art. 11 (...)
(...)
§2º (...)
(...)
II – estiver há mais tempo sem ter obtido uma Promoção;
(...);”

Art. 4º Suprime o inciso VIII, do artigo 17, da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 5º Suprime o inciso I do artigo 18 da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 6º altera a redação e acrescenta inciso VI ao §1º do Art. 18 da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 18. (...)
(...)
§1º A Titulação:
(...)
VI – A evolução por titulação aplica-se à tabela na vertical.
Art. 7º Acrescenta inciso V, ao §2º, do artigo 18, da Lei Complementar n.º 102 de 2018:
Art. 18. (...)
§2º (...)
V – A evolução por capacitação aplica-se à tabela na horizontal.
Art. 8º Suprime o §7º, do artigo 18, da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 9º Suprime a Seção III – Da Progressão – Art. 19, Art. 20, seus incisos e parágrafos, da Lei Complementar n.º 102 de 2018.
Art. 10 Altera a redação do §2º, e acrescenta §3º ao artigo 27, da Lei Complementar n.º 102 de 2018:
Art. 27. (...)
(...)
§2º A evolução de capacitação deverá observar o percentual de 10% para a promoção.
§3º A evolução de titulação deverá observar o percentual de 15% para Pós-Graduação “latu sensu”, 30% para Mestrado, e 35% para Doutorado.
Art. 11 Altera o Anexo V - Exigências Qualificação para Promoção -, ensino fundamental incompleto e completo, de nível II a IV, passa-se a exigir 100 horas, com carga horária mínima de 10 horas por curso. Para os cargos de ensino médio, de nível II a IV, passa-se a exigir 120 horas, com carga horária mínima de 12 horas por curso.
Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei Completo correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2027, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo promover a valorização do servidor público e a modernização da gestão que prioriza a capacitação do servidor e não o tempo de serviço.
Também se trata de uma constatação que após a instituição da Lei Complementar n.º 102 de 2018 e outras leis que valorizaram a capacitação, os servidores desta Casa passaram a obter melhores salários por meio da Promoção e não pela Progressão, desta forma os dados de cursos livres, pós-graduação, mestrado e doutorado tem aumentado. Logo, buscamos a eficiência da Administração Pública, por meio de um melhor atendimento dos anseios da sociedade de Itapevi.
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	MAURÍCIO ALONSO MURAKAMI
1º Secretário



	PRISCILLA SOUZA MARIANO CAVANHA
2ª Secretária
	MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
3º Secretário



image1.png
CAMARA

—— MUNICIPALDE ——

ITAPEVI

R. Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 _ www.itapevi.sp.leg.br
Vila Nova Itapevi - Iltapevi-SP - 06694-090 ° +55 TI 41 41 4472 ° [ @camaraitapevi





